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Papel do Validador

O perfil da validador é criado pelo EM/administrador, não podendo ser efetuado por 
auto-registo.

Compete ao validador:

 Rever todos os eBCDs e BFTRCs enviados para o seu organismo/instituição.

 Validar ou rejeitar os eBCDs e BFTRCs enviados para o seu organismo/instituição.

 Verificar, caso existam, os documentos de transporte anexados no sistema.

 Pesquisar os eBCDs  e BFTRCs pertencentes ao seu organismo/instituição
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1) Registo de validação:

 Responsáveis pela verificação dos BCDs e BFTRCS relativos à sua organização (DGRM,
DRP, IRP), com poder de decisão para aprovar ou rejeitar o documento. Não pode editar
informação, mas pode consultar os documentos anexados, como sejam os de
transporte. A aplicação tem um campo livre de registo para quaisquer considerações
julgadas necessárias, especialmente, especificar o motivo de rejeição.

 Validador recebe automaticamente um email quando um eBCD é criado e submetido
para validação.

 Após análise do mesmo, o validador preenche os campos indicados para o efeito,
devendo para tal registar o seu nome disponibilizado na “drop list” e regista a data da
operação, clicando de seguida no menu “ gravar”. Os registos a cinzento são
preenchidos pelo próprio sistema, mediante configuração prévia efectuada pela Tragsa.
O sistema devolverá automaticamente um email, a todos os intervenientes no registo do
eBCD, a confirmar que esse eBCD foi validado.
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A. Campo para registo de pedido de validação por uma entidade 

B. Campo para registo de validação por um validador
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2)  Registo dos dados de captura:

O validador recebe automaticamente o registo eBCD relativo aos dados de captura (campo 2).

Deverá verificar todos os dados reportados, nomeadamente:

 Conferir os dados identificadores da embarcação ou da armação;

 Em caso de uma captura by-catch, a quantidade e número de peixes registados no
campo 2 deverão ser iguais aos constantes nos relatórios Dpe-LAN (dados de descarga)
quantidade em peso vivo e número de peixes e deverá estar de acordo com os dados de
pesagem (venda) na lota. Estes dados estão disponibilizados, para consulta, na
plataforma “PNRD-DPE” ou na BD SI2P.

 Em caso de captura de pesca dirigida proveniente das armações ou embarcações
autorizadas, a quantidade e o número de peixes registados devem ser conferidos com
os dados constantes no relatório de desembarque (LAN) e no caso das armações por
confronto com documentação recebida diretamente das empresas de armação.

 As armações apenas podem realizar operações de captura mediante solicitação prévia e
quando emitida a correspondente autorização por parte da DGRM
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Verificação todos os dados reportados – VMS vs DPE Notificação prévia
para Dppapel - cruzamento dados do DPE e do FMC:
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Verificar todos os dados reportados, nomeadamente, quantidade e
número de peixes registados face ao indicado nos relatórios DPe /
notas de venda / notificações prévias ao FMC e à comunicação de
retirada de BFT, no caso das armações.
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Quando a entidade responsável pelos dados de captura procede ao seu registo
na aplicação eBCD e envia para validação, é criado automaticamente o registo do
número eBCD que permanece o mesmo para todas as comercializações
subsequentes.
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O documento eBCD é gerado automática e sequencialmente, no momento em 
que a informação da captura é registada e gravada pelo responsável da 
embarcação ou da armação:

ANO ordem sequencial

CPC/Código do EM identifica que é eletrónico
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Depois de validado, surge automaticamente uma informação que assegura que o 
documento foi devidamente validado:
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A aplicação envia automaticamente o respectivo link de acesso directo ao eBCD:
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3) Registo e validação dos dados de comercializações:

 O validador recebe automaticamente o registo eBCD relativo aos dados de
comercialização (campo 8), estando assegurado o link que o posiciona no
documento em referência na aplicação.

 O validador tem de validar primeiramente o registo da captura (campo 2) e só 
depois poderá validar o(s) registo(s) relativos à comercialização (campo 8).

 Deverá verificar todos os dados reportados , nomeadamente:

 Em caso de um registo by-catch, os dados de comercialização devem ser
coincidentes com os valores indicados na nota de venda respeitante a essa
descarga e com os restantes elementos identificadores desse acto de
comercialização.

 Em caso de um registo proveniente das armações é recorrente a validação de
várias comercializações respeitantes a um único registo de captura
(desdobramentos).
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O responsável pelo registo da comercialização regista e envia o documento para 

ser validado pela entidade oficial. 
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Exemplo: No ecrã surge registado o primeiro registo de comercialização (a 

rosa)– registo de um eBCD com vários desdobramentos. Só poderão ser 
validados depois de validado o registo da captura.
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O registo da validação da comercialização é idêntico ao do registo da
captura:
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Código de comercialização (trade key) só é visível quando o documento é impresso -
documento que acompanha a mercadoria e é visível unicamente quando os dados referentes
ao comprador são registados no campo “importador/comprador”.
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Exemplo: Confirmação de validação dos campos [2] e [8]
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Procedimento:

1) Relativamente ao registo de captura (campo 2), o processo é idêntico 
ao verificado com as armações, uma vez que no caso PT decorre de 
peixe proveniente de captura por uma armação.

1) A armação regista o comércio “live trade” (campo 3) – validado pela 
autoridade nacional, de acordo com a comunicação prévia em 
documento oficial enviado pela armação à DGRM.

1) O registo de Transferência -“Transfer” (campo 4) é completado de 
forma “virtual” dada a especificidade do licenciamento da única 
unidade de exploração existente, permitindo o desbloqueamento do 
sistema eBCD para aceder ao registo de enjaulamento-“caging”.(em 
PT os BFT seguem diretamente da jaula da armação para a unidade 
de exploração sem recurso a qualquer navio rebocador).
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Exemplo: 
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Exemplo: 
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Exemplo: esquema de registo quando existam BFT mortos
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Exemplo: esquema de registo quando existam BFT mortos
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Após validação dos campos anteriores pela autoridade nacional, o
validador deve atender:

a) Aguardar que esteja registada, no campo 6 – enjaulamento
(responsabilidade da unidade de exploração), a validação por parte
do Observador Regional.

a) Aguardar que a Divisão de Inspeção da DGRM envie, por email, os
dados finais provenientes da observação das câmaras
estereoscópicas, pela equipa de inspetores presentes no processo de
enjaulamento.

a) Introduzir no sistema esses dados disponibilizados pela D.I. na
aplicação eBCD: clicar no link situado no lado direito no campo 6 e
efetuar o registo da quantidade em kg e número de peixes
enjaulados.
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 Exemplo registo dos dados das câmaras 
estereoscópicas:



A aplicação envia email a informar que os dados foram introduzidos no 
eBCD em referência:
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Quando o eBCD é submetido para validação aquando do registo de uma 
sacrifício “harvesting” – campo 7, o validador deve verificar:

- Se os dados correspondem ao pedido de retirada de BFT da unidade 
de exploração para prosseguir o processo de validação da 
comercialização.

- Se o eBCD foi objeto de validação por parte do Observador Regional.

- Confirmados os dados, prosseguir com a validação.

- Aplicação eBCD envia emails a todos os intervenientes a confirmar 
registos e respetivas validações.
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